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, /96 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA,'METROPOLITANA E DO MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI N°

1258/95.

O presente Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Antonio de
Paiva Monteiro Filho, visa denominar Luiz Martineli, a praça sem
denominação, localizada entre as Ruas Simone Martini e Alfredo
Vasconcelos, Vila Arisi.

A Douta Comissão de Constituição e Justiça emitiu Parecer pela
Legalidade (fls. 16).

Por toda a justificativa do autor, manifestamo-nos favoravelmente ao
presente Projeto de Lei.

41. 09 ..9

- Presidente
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